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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP  

  

 OBJETO: Abertura de processo de licitaça o para aquisiça o de 02 (dois) veí culo automotor zero km, de acordo 

com as norma e especificaço es te cnicas descritas no futuro edital. ano modelo 2.026.  

   

  

Descrição  QUANTIDADE  

VEICULO AUTOMOTOR ZERO KM, 05 LUGARES. 

CAMBIO MANUAL 5 MARCHAS. ANO MODELO 2.026 

motor 1.3 – 4 portas 

02 

 
Este documento apresenta os Estudos Te cnicos Preliminares - ETP, onde sera  avaliada a contrataça o 
pretendida, demonstrando os elementos e as informaço es essenciais que servira o para embasar a elaboraça o 
do Termo de Refere ncia, quando for considerada via vel, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Administraça o, representada pela sua estrutura organizacional.  
  

1. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/ CONTRATAÇÃO:  

  

A referida aquisiça o do veí culo se justifica para suprir as necessidades de transporte na a rea Administrativa 
como reunio es e visitas domiciliares de pacientes no interior do Municí pio, que e  essencial para garantir o 
acesso igualita rio aos cuidados de sau de, promover a eficie ncia operacional e melhorar a qualidade de vida 
dos pacientes, enquanto se alinha com os princí pios fundamentais de justiça e equidade no sistema de sau de. 

Atualmente a administraça o encontra-se sem nenhum veí culo para viagens entre outros serviços que necessita 

de um veí culo para efetuar os serviços assim justifica a necessidade da aquisiça o do veí culo. 

A Secretaria Municipal de Administração é responsável pela gestão de toda estrutura administrativa da 

prefeitura, incluindo apoio as demais secretarias, transporte de servidores em serviço, entrega de 

documentos oficiais, malotes, processos administrativos e suprimentos entre setores e órgãos externos. 

Atualmente a frota disponível é insuficiente/defasada, o que gera: Atrasos nas tramitações de processos 

entre a sede da prefeitura, secretarias descentralizadas e outros órgãos como Câmara, fórum e agências 

bancárias. Dependência de veículos de terceiros ou aluguel, gerando custo ao erário público. 

Impossibilidade de deslocamento urgente de servidores para vistorias, fiscalização, reuniões e demandas 

externas. 
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A aquisição de veículo visa garantir economicidade, eficiência e continuidade do serviço público, 

atendendo ao princípio da eficiência da Administração Pública, art.37 da CF/88. O veículo será utilizado 

exclusivamente em serviço, com controle de quilometragem, abastecimento e a devida manutenção. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade da aquisição do veículo como ferramenta indispensável para 

o cumprimento das atribuições legais desta Secretaria. 
 

Tal aquisiça o contribuira  para:  

Atendimento de Demandas Crescentes: A aquisiça o de veí culo adicional se torna imperativa para suprir as 
crescentes demandas de transporte de pacientes para tratamento fora do domicí lio e necessidades ja  descritas 
no item anterior (1).  

Com o aumento da populaça o e da complexidade dos casos de sau de, e  essencial garantir que todos os 
pacientes tenham acesso a serviço me dicos fora de suas a reas de reside ncia.  

Aumento da Eficie ncia e Efetividade: A insuficie ncia da frota atual resulta em atrasos no transporte e na 
prestaça o de cuidados de sau de, o que pode levar a complicaço es me dicas e agravamento das condiço es dos 
pacientes.  

A aquisiça o de veí culo adicional permite uma operaça o mais eficiente e eficaz, reduzindo os tempos de espera 
e garantindo que os pacientes recebam atença o me dica oportuna.  

  Respeito aos Direitos dos Pacientes: Todo paciente tem o direito constitucional de acesso a sau de, e isso inclui   

o transporte para tratamentos necessa rios que na o esta o disponí veis localmente.  

  

A falta de veí culos adequados pode resultar na negaça o desse direito fundamental, comprometendo o acesso 
igualita rio aos serviços de sau de para todos os cidada os.  

Reduça o de Riscos e Custos: A falta de veí culos suficientes pode levar a superlotaça o de ambula ncias ou a 
utilizaça o de meios de transporte inadequados, aumentando os riscos para a segurança dos pacientes e dos 
profissionais de sau de.  

Ale m disso, os custos associados a atrasos no tratamento, reinternaço es ou complicaço es de sau de podem ser 
muito superiores aos custos de aquisiço es e manutença o de novos veí culos.  

lmpacto na Qualidade de Vida dos Pacientes: A disponibilidade de transporte adequado para tratamentos 
me dicos fora do domicí lio na o apenas garante o acesso apropriado aos cuidados de sau de, ma s tambe m 
contribui significativamente para a qualidade de vida dos pacientes.  

Ao receberem tratamento de forma oportuna e sem complicaço es logí sticas, os pacientes experimentam menos 
estresse e desconforto, o que pode influenciar positivamente em sua recuperaça o e bem-estar geral.  
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Alinhamento com Diretrizes de Sau de Pu blica: A aquisiça o de veí culo adicional para transporte de pacientes 
esta  em conformidade com as diretrizes e polí ticas de sau de pu blica que visam garantir um sistema de sau de 
acessí vel e de qualidade para todos os cidada os.  

      lnvestir em recursos adequados de transporte e fundamental para cumprir esses objetivos e promover a     

equidade no acesso aos cuidados de sau de.  

  

  

2. AREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Sau de e secretaria da administraça o.  

  

  

3. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO/ CONTRATAÇÃO:  

3.1. Sustentabilidade Devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataço es 
Sustenta veis.  

A busca por soluço es sustenta veis tem se tornado uma prioridade em diversas a reas, inclusive na gesta o 
pu blica. A Secretaria Municipal de Sau de tem um papel crucial na promoça o do bem-estar e na garantia de 
acesso a serviços de qualidade, especialmente para grupos mais vulnera veis.  

A sustentabilidade nessa aquisiça o pode ser demonstrada atrave s de diversos aspectos, entre eles:  
  

 Ao de Tecnologias Verdes: Optar por um veí culo com tecnologias verdes, como motores ele tricos ou 

hí bridos, pode reduzir significativamente as emisso es de gases poluentes e a pegada de carbono do veí culo.  
Ale m disso, a busca por modelos com baixo consumo 1.3 de combustí vel contribuira  para a economia de 
recurses naturais e reduça o dos custos operacionais a longo prazo.  

Eficiência Energética: Escolher um veí culo com alta eficie ncia energe tica permitira  que a Secretaria 
Municipal de Sau de otimize o consume de energia durante os deslocamentos, minimizando o impacto 
ambiental e economizando recurses financeiros.  

Acessibilidade para a Mobilidade Sustentável: Ao adquirir um veí culo, e  fundamental considerar a 
disponibilidade de estrutura de acessibilidade, como rampas retra teis ou elevadores para cadeiras de rodas 
quando a disponibilidade orçamentaria puder adquirir com tais adaptaço es.  

  
Manutenção  e Conservação: Estabelecer um piano de manutença o regular para o veí culo e  essencial para 
garantir sua longevidade e desempenho otimizado.  

A conservaça o adequada do veí culo contribui para a reduça o do consume de recursos naturais e tambe m para 
evitar o descarte prematuro, promovendo o consume consciente e evitando desperdí cios.  
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Educação e Conscientização: A aquisiça o do veí culo pode ser uma oportunidade para promover a 
conscientizaça o sobre a sustentabilidade junto aos funciona rios da Secretaria Municipal de Sau de, a equipe de 
motoristas e aos usua rios do serviço.  

Aço es de treinamento e educaça o sobre pra ticas sustenta veis de conduça o e utilizaça o do veí culo podem ser 
implementadas para maximizar os impactos positivos.  

A aquisiça o do veí culo para a Secretaria Municipal de Sau de, pode ser planejada e executada com foco na 
sustentabilidade. Ao priorizar tecnologias verdes, eficie ncia energe tica, acessibilidade, manutença o adequada 
e educaça o, a secretaria estara  dando um importante passo em direça o a uma gesta o mais sustenta vel e 
comprometida com o bem-estar dos usua rios que necessitam dos serviços ofertados e que dependem dos 
veí culos adquiridos, bem como, do meio ambiente.  

investir em soluço es sustenta veis e  um legado que beneficia as geraço es presentes e futuras, tornando as 
cidades mais resilientes, inclusivas e sauda veis. Com essa iniciativa, a Secretaria Municipal de Sau de estara  
contribuindo para uma sociedade mais consciente e responsa vel, sendo um exemplo para outras instituiço es e 
setores.  

3.2. lndicaça o de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021) Na presente contrataça o sera  

necessa ria a indicaça o de marca devido sua natureza.  

3.3. Subcontrataça o  Na o e  admitida a subcontrataça o do objeto contratual.  

3.4. Garantia da contrataça o na o havera  exige ncia da garantia da contrataça o dos artigos 96 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021, por se tratar de um processo de aquisiça o: ao de baixo vulto.  
  

3.5. Vistoria Na o sera  necessa ria a realizaça o de vistoria previa como condiça o de participaça o do referido 
Processo.  

LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

0 levantamento de mercado seguiu as diretrizes de normativo publicado pela SEGES/MPDG na  instruça o  
normativa n° 73/2020, em seu art.5°.  

Foram analisadas contrataço es similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos 
sistemas de gesta o dos o rga os fiscalizadores, com o intuito de identificar a existe ncia de novas metodologias, 
tecnologias ou inovaço es que melhor atendessem as necessidades da Administraça o e as identificadas, quando 
possí vel e consideradas via veis, foram incorporadas na contrataça o em ana lise.  

Constatou-se, inclusive, que para a realizaça o de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo te cnico, 
diversas entidades pu blicas efetivam a contrataça o de forma ana loga a que se pretende adotar pela 
Administraça o, cumprindo as regras e exige ncias legais e normativas. 

  

SOLUÇÃO:  
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A aquisiça o  de veí culos adicionais para suprir as necessidades de transporte de pacientes para tratamento 
fora do domicí lio, quando a frota atual da Secretaria de Sau de na o e  suficiente, proporcionara diversas soluço es 
e benefí cios para a prefeitura, tais como:  

Melhoria do Acesso a Saúde: Garantir que todos os pacientes tenham acesso adequado aos serviços de sau de, 
mesmo quando precisam de tratamento fora de sua a rea de reside ncia.  

Redução de Tempo de Espera: Aumentar a disponibilidade de veí culos reduzira os tempos de espera para o 
transporte de pacientes, garantindo que recebam atendimento me dico oportuno.  

Redução de Riscos e Custos: Diminuira  os riscos associados a suptaça o de veí culos e ao uso de meios de 
transporte inadequados, ale m de potencialmente reduzir os custos relacionados a complicaço es me dicas 
decorrentes de atrasos no tratamento.  

Melhoria da Eficiência Operacional: Aumentar a frota de veí culos permitira  um        planejamento mais eficaz 
das rotas e hora rios de transporte, resultando em uma operaça o mais eficiente e efetiva. 

 Aumento da Satisfação do Paciente e Colaboradores do Administrativo em viagens de reuniões de 
interesse dessa municipalidade: Também Garantir transporte adequado e oportuno para tratamento 
me dico contribuira  para a satisfaça o geral dos pacientes, melhorando sua experiencia com os serviços de 
sau de. 

 Demonstra ao de Comprometimento com a Saúde Pública: A aquisiça o de veí culos adicionais para 
transporte de pacientes demonstrara o compromisso da prefeitura com a sau de pu blica e o bem-estar da 
comunidade, fortalecendo a confiança dos cidada os no sistema de sau de local. 

 Alinhamento com Metas e Diretrizes de Saúde: Contribuira  para o alcance de metas e diretrizes de sau de, 
como a reduça o das disparidades no acesso aos cuidados de sau de e a promoça o da equidade no sistema de 
sau de. 

 Em resumo, a aquisiça o de veí culos para transporte de pacientes fora do domicilio, quando a frota existente e 
insuficiente, resolvera uma se rie de problemas e trara  benefí cios significativos para a prefeitura, os pacientes 
e a comunidade em geral. 

 ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: As especificaço es e quantidade do veí culo a ser adquirido esta  discriminada 
no quadro abaixo:   

Descrição QUANTIDADE 

VEICULO AUTOMOTOR ZERO KM, 05 

LUGARES. 4 PORTAS - MOTOR 1.3  

                          00 2       

 

  

 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

  

mailto:pmitaoca@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 67.360.362/0001-64 

 
 

Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 F/Fax: (15) 3557-1118 / 3557-1145 CEP 18360-039 – SÃO PAULO 

e-mail: pmitaoca@gmail.com 

 

DESCRITIVO:  

MOTOR 1.3 –       FLEX 4 CILINDROS 

CAMBIO – 05 MARCHAS , MANUAL 

FARO IS DE NEBLINA 

RETROVISORES EXTERNOS ELE TRICOS FUNÇA O REBATIMENTO AUTOMA TICO, RETROVISOR DIREITO AO 

ACIONAR A RE . SENSOR DE ESTACIONAMENTO DE RE  COM VISUALIZAÇA O GRAFICA. 

COMPUTADOR DE BORDO,( DISTA NCIA, CONSUMO ME DIO,INSTANTANEO, AUTONOMIA, TEMPO PERCURSO

  

ALARME ANTIFURTO 

ESC- CONTROLE  DE ESTABILIDADE  

AR CONDICIONADO COM FILTRO ANTIFOLIGEM 

PINTURA ; COR BRANCA . PREDOMINANTE  

CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS RETRA TEIS PRE  TENSIONADOS  

DESEMBAÇADOR DE VIDRO TRASEIRO  

BRAKE LIGTH  – SINALIZADOR DE FRENAGEM DE EMERGENCIA 

SUSPENSA O ALTA OU ELEVADA EM RELAÇA O AO SOLO 

CAMERA DE RE  

CONTROLE DE TRAÇA O 

FARO IS DE NEBLINA –  

FARO IS LED NO DESING DIANTEIRO- REGULAGEM DE FACHO DE LUZ MANUAL 

CHAVES TIPO CANIVETE E TELECOMANDO PARA ABERTURA DE PORTAS, VIDROS E PORTA MALA 

MOLDURA DE PROTEÇA O NAS CAIXAS DE RODAS 

AEROFO LIO TRASEIRO  

ALERTA DE LIMITE DE VELOCIDADES E MANUTENÇA O PROGRAMADA 

COMANDO DE  AUDIO E TELEFONE NO VOLANTE, COM REGULAGEM DE ALTURA 

GANCHO UNIVERSAL PARA FIXAÇA O DE CADEIRA DE CRIANÇA COM ISOFIX  

RODAS / PNEUS    -   LIGA LEVE /  ARO DO PNEU  R 15  

BANCO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA  

ASSISTENTE AUXILIAR NO SISTEMA ELETRONICO DE ARRANCADA EM RAMPA 

AIRBAGS  DUPLO MOTORISTA E PASSAGEIRO    

FREIOS ABS COM EBD-   

ASSITENTE LONE CHANGE INDICAÇA O DE TROCA DE FAIXA 

MONITORAMENTO DE PRESSA O DOS PNEUS 

VIDROS ELE TRICOS  TRASEIROS ONE  TOUCH E SENSOR COM FUNÇA O ANTIESMAGAMENTO 

DIREÇA O ELE TRICA  PROGRESSIVA 

DRIVE BY WIRE COM CONTROLE ELETRONICO DA ACELERAÇA O   

KIT MULTIMI DEA – TOUCHSCREEN, INTEGRADO- TELA DE LCD SENSI VEL AO TOQUE DE “, 7,0” OU SUPERIOR,  

COM 4  ALTOFALANTES, COMPATIVEL COM APPLE CARPLAY+ GOOGLE ANDROID AUTO,  USB, AUX-IN, 

BLUETOOTH, SISTEMA DE AUDIO MP3 AM/FM.  BANCO REVESTIDO EM TECIDO,  ANO / MODELO 2026. 

FABRICADO, NO MAXIMO, HA 06 (SEIS) MESES, CC>M TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, 

CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR. GARANTIA MINIMA DE 3 (tre s) ANOS.  
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 ESTIMATIVA DO VALOR:  

Apo s o levantamento de mercado, verificou-se que o valor estimado total do fornecimento que compo e a 
planilha de preços.  

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DO OBJETO:  

De acordo com a legislaça o vigente, e obrigato rio o parcelamento quando o objeto da contraça o tiver natureza 
divisí vel, desde que na o haja prejuí zo para o conjunto a ser licitado.  

Compras, obras ou serviços efetuados pela Administraça o sera o divididos em tantos itens, parcelas e etapas 
que se comprovem te cnica e economicamente via veis, procedendo-se a licitaça o com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponí veis no mercado, sem prejuí zo da economia de escala.  

A norma ainda permite cotaça o de quantidade inferior a demandada no certame, com vistas a ampliaça o da 
competitividade, podendo o ato convocato rio fixar quantitativo mí nimo.  

Nesse sentido, o competente processo licitato rio a ser deflagrado para efetivaça o da presente contrataça o, 
conforme as caracterí sticas e especificaço es constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante 
a participaça o em quantos itens esta  seu interesse.  

Considerados os aspectos e as caracterí sticas da soluça o que melhor atende aos interesses e as necessidades 
da Administra9ao, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dina mica das atividades a serem 
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataça o na o deve incidir outra possibilidade 
de parcelamento, quer seja no modo formal, na o permitindo cota ao de quantidade inferior a demandada no 
ato convocato rio, para evitar a ocorre ncia invia vel, no contexto operacional, de mais de um certame ou 
adjudicato rio por item e o consequente prejuí zo da economia de escala; quer seja na forma material, na o 
sendo admitida a participaça o de conso rcio, tendo em vista que a pretensa contrataça o na o denota ser 
vultosa e/ou de considera vel complexidade te cnica.  

Na o podera  ocorrer a autorizaça o ao para a realizaça o de subcontrataça o.  

CONTRATAÇÕES CORRELATAS:  

Na o ha  contrataço es correlatas e/ou interdependentes  

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LC 123/2006. 20.1. A licitaça o 

na o sera  destinada exclusivamente a  participaça o de microempresas e empresas de pequeno porte. 

Justificativa: Art. 49. Na o se aplica o disposto nos art. 47, 48 desta Lei Complementar quando: II - na o houver 

um mí nimo de 3 (tre s) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exige ncias estabelecidas no 

instrumento convocato rio;  

21.DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 21.1. Declaro, ainda que ha  disponibilidade orçamenta ria e financeira 

para cobrir as referidas despesas. Destaca-se que a contrataça o em comento possui previsa o junto ao Plano 
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Anual de Contrataço es perante a Unidade Gestora – Unidade Gestora  Fundo de Sau de, A indicaça o no item 

anterior demonstra o alinhamento da presente contrataça o com o planejamento da Administraça o.  

 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:  

A contrataça o pretendida esta  alinhada aos pianos estrate gicos da Administraça o atrave s da Secretaria 
Municipal de Sau de, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde esta o fixadas e detalhadas as respectivas aço es ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
efica cia, eficie ncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.  

  

RESULTADOS PRETENDIDOS:  

A Administraça o almeja com a contrataça o da pretensa soluça o, em termos de economicidade, efica cia, 
eficie ncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponí veis, inclusive 
com respeito a impactos ambientais positives, os seguintes resultados:  

Em termos de economicidade, a efetivaça o da melhor contrataça o via vel, especialmente quanta ao melhor 
custo-benefí cio, relativamente a: Aquisiça o do veí culo 0km no valor estimado de R$ 101.828,00. ( Cento e UM 
Mil Oitocentos e  vinte e Oito  Reais)  

Com relaça o a efica cia, o atendimento de todas as demandas logí sticas e funcionais, no suporte as atividades 
finalí sticas da Secretaria Municipal de Sau de, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
pu blico.  

Quanto a eficie ncia, assegurar a continuidade da prestaça o regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponí veis.  

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a aquisiça o em 
analise, da forma como se apresenta, consideradas as especificaço es, prazos, quantitativos e demais 
exige ncias devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a 
ser contratado, de todas as obrigaço es e compromissos assumidos, pois, desse modo, na o havera  a 
necessidade de rescisa o contratual ou outras sanso es em decorre ncia de inexecuça o do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realizaço es de novo certame 
destinado a aquisiça o do mesmo objeto, destinar seus recurses humanos, materiais e financeiros para outras 
atividades fins da Administraça o.  

Entende-se que o correto fornecimento do objeto da contrataça o em tela, cuja regularidade sera  fiscalizada 
pela Administraça o, na o atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, na o acarretara impactos 
ambientais negativos.  
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PROVIDENCIAS A SER(EM) TOMADA(S):  

  

Para a aquisiça o de veí culos para suprir as necessidades de transporte de pacientes para tratamento fora do 
domicí lio, quando a frota atual da Secretaria de Sau de na o e  suficiente, a prefeitura deve tomar uma se rie de 
providencias, incluindo:  

Levantamento de Necessidades: Realizar um levantamento detalhado das necessidades de transporte de 
pacientes, considerando o nu mero de pacientes atendidos, a freque ncia dos tratamentos fora do domicí lio e 
as distancias a serem percorridas.  

Orçamento e Recursos: Avaliar o orçamento disponí vel e identificar os recursos necessa rios para aquisiça o 
do  veí culo, incluindo custo de compra, seguro, manutença o e treinamento de pessoal. Sera  feita a aquisiça o 
com recursos pro prios.  

 Elaboração de Proposta: Desenvolver uma proposta detalhada que inclua a justificativa para a 

aquisiça o do veí culo, especificaço es te cnicas do veí culo necessa rio, estimativa de custos e impacto esperado 

na prestaça o de serviços de sau de.  

Aprovação e Alocação de Recursos: Submeter a proposta para aprovaça o pelas autoridades competentes 
e garantir a alocaça o adequada de recursos para a aquisiça o do veí culo.  

Processo de Licitação: Realizar um processo de licitaça o ao transparente e competitivo para a aquisiça o do 
veí culo, garantindo conformidade com as leis e regulamentaço es locais.  

Seleção de Fornecedores: Avaliar as propostas recebidas durante o processo de licitaça o e selecionar o 
fornecedor que ofereça os veí culos que melhor atendam as necessidades da Secretaria de Sau de.  

Negociação e Contratação: Negociar  os termos do contrato com o fornecedor selecionado e formalizar a 
contrataça o para a aquisiça o do veí culo.  

Entrega e inspeção: Receber o veí culo entregue pelo fornecedor e realizar uma inspeça o detalhada para 
garantir que estejam em conformidade com as especificaço es te cnicas e em condiço es adequadas de 
funcionamento.  

Treinamento de Pessoal: Providenciar treinamento adequado para os motoristas e demais profissionais 
envolvidos no transporte de pacientes, enfatizando a segurança, o cuidado com os pacientes e o cumprimento 
dos protocolos me dicos.  

lmplementação e Monitoramento: implementar o novo veí culo na frota de transporte de pacientes e 
monitorar continuamente sua utilizaça o e desempenho para garantir a efica cia e eficie ncia do serviço.  
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Ao tomar essas providencias de forma cuidadosa e coordenada, a prefeitura podera  adquirir o veí culo 
necessa rio para supri as demandas de transporte de pacientes e garantir o acesso adequado aos serviços de 
.sau de fora do domicí lio.  

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

Possí veis impactos ambientais da contrataça o e medidas de tratamento em raza o dos impactos ambientais 
devem ser observadas pelas Empresas Contratadas conforme o estabelecido nas seguintes legislaço es.  

A aquisiça o de veí culo, pode proporcionar benefí cios significativos para a comunidade atendida. No entanto, 
e importante tambe m considerar os possí veis impactos ambientais decorrentes dessa aça o.  

Abaixo esta o alguns dos possí veis impactos ambientais associados a aquisiça o do veí culo:  

Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE): 0 principal impacto ambiental associado a aquisiça o de um 
veí culo e a emissa o de gases de efeito estufa durante sua operaça o.  

  
Se o veí culo for movido por combustí veis fo sseis, como gasolina ou diesel, a queima desses combustí veis 
liberara dio xido de carbono (CO2) e outros GEE na atmosfera, contribuindo para o aquecimento global e as 
mudanças clima ticas.  

Consumo de Energia: 0 consumo de energia durante a operaça o do veí culo tambe m pode ter um impacto 
ambiental significativo, principalmente se o veí culo na o for projetado com eficie ncia energe tica.  

Veiculos menos eficientes consomem mais energia, aumentando a demanda por combustí veis fo sseis e 
recursos naturais.  

Polui ao do Ar: Ale m das emisso es de GEE, o uso de veí culos movidos a combustí veis fo sseis tambe m pode 
resultar em outros poluentes do ar, como Nio xidos de nitroge nio (NOx) e partí culas finas.  

Esses poluentes contribuem para a poluiça o do ar e podem afetar a qualidade do ar nas a reas urbanas.  

  
Descarte de Resíduos: Durante a vida u til do veí culo, havera  a geraça o de resí duos associados a 
manutença o e substituiço es de peças. 0 descarte inadequado desses resí duos pode levar a problemas 
ambientais, como a contaminaça o do solo e da a gua.  
  
Consumo de Recursos Naturais: A fabricaça o do veí culo requer o uso de recursos naturais, como minerais 
e metais, que podem ser extraí dos de forma na o sustenta vel.  

0 aumento da demanda por veí culos pode levar a um maior consumo desses recursos, afetando ecossistemas 
e habitats naturais.  

Congestionamento e Urbanização: A aquisiça o de mais veí culos para a Secretaria Municipal de Sau de pode 
contribuir para o congestionamento do tra nsito em a reas urbanas.  
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0 aumento do tra fego pode levar a um maior consumo de combustí veis e atrasos nos deslocamentos, 
afetando a qualidade de vida das comunidades.  

Mitiga ao dos impactos Ambientais: Para mitigar os impactos ambientais associados a aquisiça o do 
veí culo, a Secretaria Municipal de sau de pode adotar diversas medidas:  

Opções Sustentáveis de Mobilidade: Considerar alternativas de mobilidade sustenta vel, como veí culos 
ele tricos ou hí bridos, pode reduzir significativamente as emisso es de GEE e a poluiça o do ar.  

Eficiência Energética: Optar por veí culos com alta eficie ncia energe tica pode reduzir o consumo de 
combustí veis e o impacto ambiental associado.  

Manutenção ao Adequada: Realizar manutenço es regulares e adequadas no veí culo pode melhorar sua 
eficie ncia e prolongar sua vida u til, reduzindo a necessidade de substituiça o prematura.  

 

Descarte Responsável: Garantir o descarte responsa vel de resí duos e peças do veí culo, seguindo as 
regulamenta96es ambientais, e essencial para evitar a contaminaça o ambiental.  

Educação e Conscientização: Promover a conscientizaça o entre os motoristas e usua rios do veí culo sobre 
pra ticas sustenta veis de conduça o e utilizaça o pode incentivar a adoça o de comportamentos mais eco 
eficientes.  

lntegraça o com Transporte Pu blico: integrar o uso do veí culo com o transporte pu blico pode reduzir o nu mero 
de veí culos em circulaça o e os impactos associados.  

Ao considerar e tomar medidas para mitigar os possí veis impactos ambientais da aquisiça o do veí culo, a 
Secretaria Municipal de Sau de demonstra seu compromisso com a sustentabilidade e a responsabilidade 
ambiental, contribuindo para um future mais sauda vel e ambientalmente equilibrado.  

ANÁLISE DE RISCO:  

A ana lise de risco sera  confeccionada em documento separado desse estudo te cnico preliminar.  

VIABILIDADE:  

Com base nas especificaço es e requisites da soluça o escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administraça o atrave s da Secretaria Municipal de Sau de, bem como considerando os 
elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se via vel a contrataça o pretendida. O Estudo 
Te cnico Preliminar por Estefany Aparecida Machado Rosa,  elaborador, solicitado por Marina Corre a Camargo 
Secretaria Municipal de Sau de. 

  

  

 

                                                                  Itaoca, 09 de junho de 2.026. 
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      Marina Corrêa Camargo 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

Luiz Antônio Lambert 

Secretário de administração 
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